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ERRATA DO DECRETO 

N° 158, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a lei Orgânica do Município de CORDEIROS, e 

demais normas aplicáveis à espécie, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º  
ONDE SE LÊ: Fica exonerada a pedido a Sr.ª Gabriela Jesus Santos, inscrita sob nº 

no CPF ***.223.655-** do cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 

Reinaldo Andrade Coutinho. 

 

 

LEIA-SE: Fica exonerada a pedido a Sr.ª Gabriela Jesus Santos, inscrita sob nº no 

CPF ***.223.655-** do cargo de Coordenadora Pedagógica Coordenadora 

Pedagógica da Creche Sementinha do Futuro. 

 

 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 

2025. 

        

 

 
Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal  
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